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LEI Nº 735, DE 01 DE JULHO DE 1998 . 

Dispc'5e sobre contratações para atender o 
programa dos agentes comunitário.· de saúde 
e n programa saúde da famzlia (médico da 
família) , e dá outras providências . 

O Povo do Mun1cfp1o de P1úma, Estado do Espírito Santo, através 
de seus representantes legais aprovou, e eu, em eu nome sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
contratar profissionais c-om a denominação de . GENTE COMUNITÁRIO, que 
p1~sia.rão setviço em hu1áúu i.ukg1al Je 08 / oiio) hora--, -· onfu1111~ u "Pwg.raw.a Saúde 
da Famíiia e Programa dos Agentes Comunitários de Saúde" instituído pelo Ministério 
da Saúde; 

Parágrafo Único: O quantitativo de cargos obedecerá aos critério~ 
definidos pelo Ministério da Saúde, atualmente estabelecidos tendo como parâmetro a 
população do mun1cipio e o número de famílias atendida . 

Art. 2º O profissional contratado, terá que participar de todos os 
treinamentos que forem ministrados e deverá atender a todos os princípios do 
programa, especialmente as orientações do Ministério da Saúde. 

Art. 3º A remuneração do Profissional Agente Comunitário 
corresponderá ao vencimento da carreira li, do Plano de Cargo e Carreira dos 
Servidores Municipais, conforme ei nº 605 de 21 de outubro de ·1994, e terá reajuste 
na mesma proporção dos demais servidores municipais . 

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
contratar profissional para atuar no Programa Saúde da Familia, como Médico de 
Famiha, com carga horária de 08 (oito) horas diárias, percebend como remuneração o 
correspondente ao vencimento da Carreira XJ V, na proporcionalidade da carga horária, 
e terá reajuste na mesma proporção dos demais servidores municipais. 

Parágrafo Ünico: Caso seja d signado s rvidor médico do quadro 
efetivo da Muni1,,;ipalidaJe, e ~te at uará cxclu ~ i - -a111ente i1 P1ograma '\túde da Fa111ília, 
percebendo seus vencimentos na proporcionalidade da carga horária efetivamente 
trabalhada, com as devidas vantagens adquiridas pelo exercício do cargo efetivo. 
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Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
contratar ou aproveitar dentro do quadro de servidore efetivos, nfenneira, nível 
superior, para atuar em atividade integral Programa Saúde da Familia e Programa 
Agente Comunitário, percebendo como rem neração o corre pondente v nc ·mento 
da Carr · a , acrescidos de abono adicional na ordem de 70% ( ete ta por cento) 
obre vencimento básico, e terá reajuste na mesma proporção dos demais servidore 

muruc1pais . 

Art. 6º As contratações de que trata esta Lei serão efetivadas 
através de Contrato Administrativo de Pre tação de erviços em Caráter emporário, 
nos moldes ào que se di põe a Lei nº 423 de 22 de junho de 1990 e T ,ei nº 660 de 25 
de abril de 1997. 

Art. 7º Fica o poder executi o autorizado a suplementar as 
dotações necessárias para execução dos objetivo desta Lei. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1 º de junho de 1998. 

Piúma-ES, 01 de julho de 1998. 

~ 
Prefeito 1.unicipal 
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